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DECRETO mo 118 
Prorroga o prazo. para recolhimento da Taxa de 

Vigilância Sanitãria no exercício de 1994. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

de suas atribuiçOes legais, 

DECRETA: 

Art. 12. Fica prorrogado para 30 (trinta) de maio de 1994 o 

prazo de que trata o art. 7 da Lei Complmentar n2 021, de 07 de janeiro 

de 1993. 

Art. 22. Este Decreto entrara em vigor na data de sua 

publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 17 	de maio de 1994 
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